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'SBNADO FEDERAL 

N.iSS — 1922 

PARECER 

.A'utorizar a pralioa do um acto administrative nada mais 
6 que outorgar uma facnldade, delogar um podor dentro dos 
preccilos ou rogras legaos; o quom assim procédé dove ter 
compelencia para a dologaçâo ou autorizaçâo. 

Ora. segundo o systema da loi organica do Disl.ricto, ro- • 
prosenlada ja-la Consolidacâo n. 5.160, do 8 de março de 1904, 
cm face des arts. 12. § 3°. o 27, § 6°, o Gonsollio Municipal nâo 
tem altribuiçâo para nomear os fnnccionarws da Prcfeilura, 
cm gérai, sondo, nosse particular, a sua acçâo reslricta aos 
ompregados da Socrotaria do mesnto Consolho. Logo, nâo pôdo 
auterizar a reintograçâo de quem nâo péde nomear, d fôra 
i xonorado ou disponsado pela auloridade compétente. E'. pois, 
cbsurdo doforir uma corporaçâo incompétente para o caso 
um poder discricionario que ,jâ pertence, por loi. a outra en- 
lidndo funccional. 

A questâo nâo se résolve, como se vè. pria simples al'fir- 
macâo occorrente, de, uma resoluçâo facultativa, que pdde 
deixar de ser cumprida. mas tem outro alcancc. um relevante 
intéresse de ordem publica. quai n de ^abor sj quom auloriza 
se acha inveslido d"ssa competencia. E esta# lallece. completa- 
mente, â legislatura do Dislrioto, que nâo pôde exercer nom 
autorizar o exercicio de uma norma de administraçâo, priva- 
tiva do orgâo executivn, 

Por ontio lado, nâo se deve levar em conta si a resoluçâo 
vetada. sendo autorizativa. pôde deixar de ser executada. por 
qualquer circumstancia. Semelhantc argumonto 6. desses que 
provam de mais, porquanto, entrando em ,ogo a apreciaçâo 
subjectiva do caso, sanccionada a deliberaçâo do Conselho, so 
nâo for cumprida por um pôde se!-o por outro Prefeilo, fi- 
cando, deste iiukIo, aberta a possibilidade da violacâo da Ici e 
do pre.juizo â situaçâo moral o juridica da Prefeituia. 

Sômenle o Prefeilo lem competencia para reparar, quand» 
rnlendor, mediante livre exame. da especie, a perda de em- 
prego do funccional ismo de sua privaliva nomoaçâo; ou, 
cnlâo, o Poder Judioiario. quando for denegada essa reparac-tâo, 
por meio de provas eoncludentes, r.r-vi do art. 13 fia lei com- 
).leli*-a n. 221, de 1894. 

V vista do expostn. divergindo do honrado Rclator, sou 
de parecer (pie o veto deve ser approvado. 

Sala das Commissôcs. 10 de agosto de 1922. — Dcrnardino 
Monteiro, Présidente. — Lopes Conçoives, llelator. —• Eloy de 
Souza. — Marcilio de Lacerda, vcncido, corn um voto em se- 
parado. 

VOTO EM «SEPARADO 

Oriundo da vellia Roma, em cujos costumes politicos fi- 
gurava como uma das mais efficientes conquistas liberaes, do 
que se serviam os tribunos para impedir que fossem executa- 
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rias nân srt as rpsnliKjfios fins cnmicios. mas al^ as dorisôps dos 
pretnrns, n direilo de rolo fi. pi'lns Consl.iluif.'Ons modcrnas. oti- 

■fcrgadn an l'ndor Execufivn. para, pqnlrabaiancando ns ex- 
ces^ns do Lot-'islativo rnm a cnoppraçâo daquolle na Glahnrarân 
das lois, maulpr o oqiiilibrio dos dons, |<V nm jntdo do defesa <ln 
I.xocuM\n, qnp tnm jmr fini rosgKiaialar as orerocalivas con- 
slilucionass dcslc n nhslar qiio/as l'ois miVs, prejudiciaes ans jn- 
lercssos da collecfividadn, se tornem offortlvas. Mas. poi- isso 
mnsnio. o son nso deve arp parcimonlosn. isln é, nos limiles 
ostmilos da aggrossUn c na falla do outro moin monns violonu). 

A e-sso rosppjln osernven Cooley: 
l 
«O pot!or du rrifi—O pnnopilo mais onmfmimmento 

admillidn aerrra do pndnr do volar fi lalvp/ o expostn 
pnr WebsLor. t|np n definin «nm pndor oxlraordinario. 
quo vdepria sor oxercido sdmpnlp pm casos pspocians o 
Tfarliciilarps». n quai «foi conforido an Prosidonte da 
Rnpublica. comn mua mdubitavel sr.ivap'iiarda onnlra 
Inda a logislarân prodiixida as pressas o irrel'lnotida- 
menlo. on coiMra qnalquer loi elalinroda iniulvertida- 
monio. i|ii(î pcssii parnorr nma nsurparân ,1 insfa auto- 
ridado dos onlros ïamns do anvorno». ou, pdiin-sp ajun- 
Iar. dos diroilos dos Kstaiios ou dos parlicularos.» 
(Principios Gerarx do Direito Conxtihirionnl, !' dp Al- 
ridos Oruz. pag. 

Em visto disso, seippre qim o ExpouUvo (iver ao sou al- 
caiico um mnio monns violonlo para frustrar os mrtos offoilos 
île bds mâs. dovo sancrinnar a rosnlnçân Ingislativa, snm. lo- 
davia. pxoculal-as. pois nma oousa nâo imporfa outra, como 
ensina Blunlschli nrsla passagoni piu que si^ fore à sancçîio: 
«Cumpre nâo confnndil-a cnm a e.rccnçûo da loi, como l'a/cm 
mrilns». {Lr Droit Public Géuârnl, pag. 75,) 

Eslâo nesso numéro os décret os législatives enja e.xe- 
cnçâo depeinle da vont ado dn Poder-Execulivo, pnr encerrarem 
nâo uma ordem, mas uma faculdndr de agir. Os sens pffeitos 
nâo decorreijT immedialamonlo sinâo mediatamente da san- 
eçân. E os diroilos delles résultantes sd se (nr-nam oxigiveis 
apds o aotn oxprosso da adminisfraçâo nlil'zando-se da auto- 
ri/acâo que llie foi rnnfnrida peln Togisladnr. 

Ora, a resoluçSo do Ennspllm Municipal, de 10 do .janoirn 
de Ip-'î. autoriza o Prefoito a remlograr nn cargo de dentisfa 
do rnstilidn Ferreira Vianna an Sr. Telosphorn Eugenio do 
Builiôes Valladares. isln p. faculta ao Execulivo nomear ou. 
mcllior. renomear pssp. senhov para aqnellc cargo dispen.sando 
para i-<n as forflialidades. quirâ. exigidas pela legislaçâo vi- 
gi nle. O Execulivo. porlanln. sd darft vignj' an preceifo logis— 
lalivo si, na sua sapedoria, entender que lia convcniencia na 
sua execucâo; fora disso a Ici continuarA Ictlrn morta, sem 
crear direilo' algutn para o seu beneficiado. 

E' a prnpria Ici nrganica que flâ ao non=elho competencia 
para «conferir al tribu icôes an Prefoito. sempre que entender, 
ronvenienle». (Dec. n. .7.ICO,'de iOOi. art, i?, § 15.) 

Em visfa disso, a Commissâo do f.nnstifuieâo fi do parecor 
quo soja rojeitado o veto n. 13, do 1922. I 

Sala das Commissôos, 10 de agnsto de 1922. — Moreilio 
de Lncerda. 
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riAZÔFS no VETO 

' Srs. Senarlorcs—Firnioi. dustlo o inioio da minlm gestâo, 
uni ponto do vista relaUvamonlo âs reinLrgraçôes votadns pelo 
Consolho Municipal. EntenAft rpiu o Lsgislalivo nâo devo toinar 
conhocimcnlo dcsse assumpto cpic cscapa :V sua conipeteiu iu e 
tpie cac sob a alçada do .ludiciario, desdc (|uo hiua diraito fcri— 
do. Pop isso. nego sanccâo à prasantc rpsoluçâo que me autoriza 
a reinfegrar, no cargo de dentista da Casa de S. José, hojo 
Instilulo Ferreira Vianua. o cidadâo Telesphoro Eugenio de 
ïîulliôos Yalladares. 

<> Senado decidirâ a respeilo como Ihc pareccr acertado. 
Rio de Janeiro. 13 de Janeiro de 1932. — Carlos Sampaio. 

* » - 
RKSOLUÇÂO no EONSEI.HO MUNICIPAL A QUE SE RKPEREM O «l'E TO» 

N. 13, DE 1922. E O PARECER SdPR.V 

O Cnnsellin Municipal résolve; 
Art. I." Fica o Prefeilo autorizado a reintegrar no cargo 

de denlisla da Casa de S. José, boje Instilulo Ferreira Vianna, 
o cidadâo Telesphoro Engenio de Buïhôes Yalladares. sem di- 
reilo. poréni, a. em qualquer época e sob qualquer prelexto, 
reclamar vencimenlos alrazadoa, ou a contagem do tempo om 
que esleve afastado desso cargo. 

Art. 2.° Revogam-se as disposicôes em contrario. 
Dislriclo Fédéral. 10 de Janeiro de 1923. —- Antonio José 

da Silva Brandâd, Présidente. — Julio Cosnrio de Mello. 1° 
Socretario. — Antonio ./usé Tcixrira, 2" Secretario. 

Jmprerm Nacional — Rio de Janeiro 
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